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Ato No 003/2022 – Publicação e Gestão de Conteúdo   

O Ilustre Presidente da Logos University International 

- UniLogos®, no uso das atribuições que lhe são 

definidas pelo Estatuto Regimental, registrado no 

Departamento de Estado da Flórida e do Estado da 

Louisiana, determina: 

CONSIDERANDO que a UniLogos® deseja sempre aprimorar seus serviços, atos institucionais e 

informar de maneira clara seus procedimentos acadêmicos e administrativos, assim como descrito em seus 

manuais oficiais;  

CONSIDERANDO a necessidade de informar de maneira formal a relação e tratamento dos 

conteúdos produzidos pelos Professores, Convidados e Estudantes dos Programas, vem: 

Art. 01 – A UniLogos atua com foco em uma Metodologia de Produção, portanto, os estudantes são orientados 

a realizar suas pesquisas de forma independente e remetê-las a Central de Mediação para posterior correção;   

Art. 02 – A avaliação das atividades é feita em forma de parecer. Três professores são selecionados, 

normalmente um professor titular e dois professores associados, que após a leitura e investigação das 

referências, emitem seus pareceres que podem vir ou não com sugestões de mudanças;   

Art. 03 – Os Mestrandos e Doutorando que submetem os AP (Artigos de Produção) terão sua autoria preservada, 

caso haja alguma mínima correção que implique mudança na estrutura atual do AP, como: modificação 

ortográfica, de formatação, de título, de referências, de concordância etc, o professor ou agente responsável 

poderá ser autorizado a ser inserido como coautor;    

Art. 04 – Os Mestrandos e Doutorandos não poderão publicar qualquer AP isoladamente, suas publicações 

somente ocorrerão constando algum professor como: Orientador Científico, Corretor, Revisor ou Orientador de 

Produção, desta forma a inserção de nomes docentes, e outros, da universidade é critério discricionário, e não 

necessita de prévia autorização do estudante;  

Art. 05 – A produção originada no âmbito do cumprimento de componentes curriculares, eventos, atividades, 
fóruns, palestras, seminários, congressos e atividades correlatas, realizada por professores, convidados externos 
e estudantes, é de propriedade exclusiva da Universidade. Essa produção é destinada à avaliação própria e não 
poderá ser divulgada ou publicada em qualquer local sem a prévia e expressa autorização da Universidade. Esta 
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restrição visa proteger os interesses institucionais e garantir o uso apropriado e autorizado de conteúdos 
produzidos no contexto acadêmico. 

 Art. 06 – Em conformidade com a CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: (Fica estabelecido o uso eventual da imagem 

do(a) CONTRATANTE, em fotos, filmes ou qualquer outra forma de apresentação, captada em 

atividades no ambiente da CONTRATADA, para o fim exclusivo de promoção publicitária dos cursos 

e serviços ou participação em teleconferências ou material de ensino, veiculadas com autorização 

da CONTRATADA dos cursos e serviços, mantidos pela mesma) do contrato de curso, ou similar, todo o 

conteúdo produzido em razão do sistema de avaliação da Universidade será gerido exclusivamente por ela, que 

publicará a seu critério;  

Art. 07 – A Secretaria Geral e a Central de Mediação são órgãos adequados para dirimir dúvidas relacionadas a 

publicações e gestão de conteúdo produzido;   

Art. 08 – As publicações da Revista Cognitionis terão isenção de taxas caso cumpram todas as diretivas deste 

ato; 

Art. 09 – Fica ratificada a obrigatoriedade de acompanhamento dos Atos administrativos da Universidade e de 

seus Manuais oficiais os quais podem ser visualizados nos seguintes endereços eletrônicos: 1. 

https://unilogos.edu.eu/noticias-administrativas-oficiais/ e 2. https://unilogos.edu.eu/downloads/ ; 

  

 Qualquer dúvida pode ser enviada à nossa Secretaria-Geral por e-mail: secretaria@unilogos.education  

 

                                                                                                                        Miami, FL  March 02, 2022 

 

 

 

 

 

 

Dr. Gabriel Lopes, PhD  
President Unilogos® 

Dr. Bensson V Samuel, MD,PhD, DBA 
Chancellor UniLogos® 

Dr. William A. Harrison, Ed.D PhD, DBA 
Rector Unilogos® 

Dr. Amanda L. Holmes, MS, Ph.D, PsyD 
Vice Provost UniLogos® 

Dr. Kemal Yildirim, Ph.D (posdoctor) 
Director UniLogos® 

https://unilogos.edu.eu/noticias-administrativas-oficiais/
https://unilogos.edu.eu/downloads/
mailto:secretaria@unilogos.education

